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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 128/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
3eral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
t013, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à programação 
:onstante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
irt. 1° decorrem de provável excesso de arrecadação da fonte 509 - RECURSOS 
JMUTRANS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a tendência do 
xercicio nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 02/06/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (AM:CAÇÃO) 

18- SEC. MUN. DE DEFESA SOCIAL - S.M.D.S. 
.---

CIONAL'514 LkitATIVIDADE/PROJETO/ORIIESRECIA~ traaa4.4-34ATUREZA"DNDESPESAt.,,:~a FONTE* 904.8WAUORkka: 

0017.2.079 
. 

Manutenção da Diretoria de Trânsito 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	• 	PESSOA 
JURIDICA 	 Cs.— 

509 RE 	10.000,00 
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